
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REP - REPRESENTAÇÃO APROVADO

Em: 22/04/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000040/2021 

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores.

 

Nos termos regimentais, Requeiro à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, que se
represente à SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS - SEE/MG , na figura
de sua Secretária, Srª Julia Sant'Anna, com endereço em Prédio Minas - Rodovia Papa João
Paulo II, 4143 - 10º e 11º andar, Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves - Bairro
Serra Verde - Belo Horizonte / MG, CEP 31630-900, que possa nos esclarecer sobre a
seguinte questão do Professor de Apoio para crianças com Síndrome de Down:

1 - Existe por parte dessa Secretaria alguma orientação para que as crianças com
Síndrome de Down  sejam excluídas do direito ao Professor de Apoio?, visto ser, a Síndrome de
Down, a Deficiência Intelectual mais frequente na espécie humana, onde 100% das pessoas que tem
a Síndrome de Down possuem Deficiência Intelectual em graus variáveis, mas, possuem. 

 

JUSTIFICATIVA

Algumas famílias nos têm trazido reclamações do ponto de vista do ATESTADO ser
apresentado nas escola e ser dada a negativa do atendimento da criança, o que inclusive, atesta a
desinformação desses profissionais que ao receberem uma declaração de que a criança twem a
Síndrome de Down, obviamente implícita a Deficiência Intelectual e que com essa postura nega a
condição. 

 

 

Palácio Barbosa Lima, 22 de abril de 2021.

Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antônio Aguiar - DEM
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Subscritores:

André Luiz Vieira Tallia Sobral Nunes Nilton Aparecido Militão
Vereador André Luiz -

Republicanos
Vereadora Tallia Sobral - PSOL Vereador Nilton Militão - PSD

Laiz Perrut Marendino Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Julio César Rossignoli Barros

Vereadora Laiz Perrut - PT Vereador Maurício Delgado -
DEM

Vereador Julinho Rossignoli -
PATRIOTA

João Wagner de Siqueira
Antoniol

Hitler Vagner Candido de Oliveira Carlos Alberto de Mello

Vereador João Wagner - PSC Vereador Vagner de Oliveira -
PSB

Vereador Sargento Mello Casal -
PTB

Carlos Alberto Bejani Júnior Aparecida de Oliveira Pinto Juraci Scheffer
Vereador Bejani Júnior -

Podemos
Vereadora Cida Oliveira - PT Vereador Juraci Scheffer - PT

 

Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

 Luiz Otávio Fernandes Coelho

Vereador Marlon Siqueira -
Progressistas

 Vereador Pardal - PSL
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